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cessionada à Associação de Caçadores da Freguesia do
Carvalhal a zona de caça associativa do Carvalhal (pro-
cesso n.o 142-DGF), situada no município do Bombarral,
com uma área de 2620,2844 ha, válida até 14 de Outubro
de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, pelo período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
do Carvalhal (processo n.o 142-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia do Carvalhal,
município do Bombarral, com um área de 2439,8583 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 1203-O/2001, de 18 de
Outubro.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Outubro de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Agosto de 2002.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 27/2002/A

Na sequência da experiência colhida com a avaliação
efectuada à primeira fase de candidaturas de projectos
e acções de promoção e de animação turística do Sub-

sistema para o Desenvolvimento do Turismo (SIDET),
regulamentado pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 4/2001/A, de 6 de Junho, importa proceder à revisão
de alguns aspectos que se mostraram inadequados ao
desenvolvimento desejado para o turismo enquanto sec-
tor estratégico para o desenvolvimento regional.

Por um lado, verificou-se que o limite de incentivo
fixado no Decreto Regulamentar Regional n.o 4/2001/A,
de 6 de Junho, para acções de animação turística não
permitiu que o sistema se constituísse como um real
fomento ao surgimento e consolidação de actividades
de animação com forte impacto na oferta turística
regional.

Deste modo, pretende-se com o presente diploma
adequar o limite de incentivo atribuível no âmbito do
SIDET a projectos de acções e actividades de animação
turística a valores mais consentâneos com a realidade,
mantendo-se contudo um tecto tendo em vista a cres-
cente racionalização dos investimentos nesta área.

Por outro lado, sabendo-se que em determinadas
áreas de actividade, pelas práticas comerciais do mer-
cado, não é justificada uma imobilização de capitais para
além do mínimo que garanta a evolução da actividade
normal da empresa, a exigência da autonomia financeira
mínima prevista no Decreto Regulamentar Regional
n.o 4/2001/A, de 6 de Junho, tornou-se um entrave ao
concurso aos apoios do SIDET por parte de empresas
que, se bem que com situação financeira estável, aten-
dendo às práticas comerciais do mercado específico em
que operam, não preenchem aquele requisito.

Nestes termos, embora apenas e especificamente para
os projectos de promoção turística, o presente diploma
procura flexibilizar os parâmetros a ter em conta na
verificação da situação financeira equilibrada enquanto
condição de acesso dos promotores, definida pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 26/2000/A, de 10 de
Agosto.

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 26/2000/A, de 10 de
Agosto, e nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 3.o, 4.o, 5.o, 8.o, 11.o e 12.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 4/2001/A, de 6 de Junho,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Projectos de promoção turística de empreen-

dimentos que se desenvolvam nas áreas de acti-
vidade incluídas nas divisões 55, grupos 551 e
552 (subclasse 55233), 61, grupo 611, 62,
grupo 621, 63, grupo 633, e 71, grupo 711, da
Classificação Portuguesa de Actividades Eco-
nómicas (CAE — Rev. 2, 1993), podendo, a
título excepcional, por despacho do Secretário
Regional da Economia, ser apoiados outros
empreendimentos com base na sua notoriedade,
especificidade ou dimensão e no seu posicio-
namento no mercado turístico;
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c) Projectos de animação turística que se desen-
volvam nas áreas de actividade incluídas nas
divisões 55 (à excepção do grupo 555), 61,
grupo 611, e 92 (classes 9232, 9233, 9234, 9261,
9262 e 9272) da Classificação Portuguesa de
Actividades Económicas (CAE — Rev. 2, 1993),
podendo, a título excepcional, por despacho do
Secretário Regional da Economia, ser apoiadas
outras iniciativas que envolvam projectos que
sejam parcialmente desenvolvidos nas áreas de
actividades acima enumeradas, atendendo à sua
notoriedade e importância no panorama da ani-
mação turística da Região.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — São ainda susceptíveis de apoio:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os projectos de instalação e ampliação dos

empreendimentos não contemplados no n.o 2
desde que seja reconhecida pela Direcção
Regional do Turismo a inexistência ou escassez
local de oferta de alojamento turístico.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

Podem beneficiar dos incentivos previstos neste
diploma:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) No caso de programas e acções de promoção

turística a que se refere a alínea b) do n.o 1
do artigo 3.o, empresários em nome individual,
sociedades comerciais, cooperativas, agrupamen-
tos complementares de empresas e estabeleci-
mentos individuais de responsabilidade limitada,
desde que apenas promovidos por pequenas e
médias empresas, ou entidades juridicamente
constituídas exclusivamente por pequenas e
médias empresas;

c) No caso de acções de animação turística a que
se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o, empre-
sários em nome individual, sociedades comer-
ciais, cooperativas, agrupamentos complemen-
tares de empresas, estabelecimentos individuais
de responsabilidade limitada, desde que apenas
promovidos por pequenas e médias empresas,
ou entidades juridicamente constituídas exclu-
sivamente por pequenas e médias empresas,
bem como associações de qualquer natureza ou
outras entidades análogas.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.o 1

do artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, e sem prejuízo do dis-

posto nos n.os 9 e 10, considera-se que os promotores
têm uma situação financeira equilibrada quando o valor
da autonomia financeira, incluindo os suprimentos pré-
-projecto, for igual ou superior a 25%.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Excepcionalmente, os promotores dos progra-

mas e acções de promoção turística, a que se refere
a alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o, que não cumpram
o disposto no n.o 6 poderão demonstrar que dispõem
de situação financeira equilibrada se, cumulativamente:

i) Demonstrarem uma evolução favorável do
volume de negócios, do autofinanciamento e dos
resultados líquidos;

ii) Apresentarem níveis de endividamento ade-
quados;

iii) Não se tiver verificado, durante os últimos 12
meses, a perda de mais de um quarto do res-
pectivo capital;

iv) Não se tiver verificado a perda de mais de
metade do respectivo capital.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Outras despesas de capital fixo incorpóreo rela-

tivas à implementação de sistemas de certifi-
cação da qualidade, segurança e gestão ambien-
tal, até ao limite máximo de E 100 000.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Não são elegíveis as despesas com:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Embarcações ou outros meios de transporte usa-

dos, salvo em casos devidamente fundamenta-
dos e cujo interesse seja reconhecido por des-
pacho do Secretário Regional da Economia;

d) Bens que se destinem unicamente a substituição
ou reposição.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os incentivos no caso dos projectos da alínea c)

do n.o 1 do artigo 3.o têm como limite máximo 50%
do investimento elegível, não podendo exceder o mon-
tante de E 250 000, e revestem a forma de subsídio não
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reembolsável, sendo fixados e concedidos por despacho
do Secretário Regional da Economia, sob proposta do
director regional do Turismo.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

[. . .]

As entidades responsáveis pela gestão do SIDET são
a Direcção Regional do Turismo e o Gabinete de Pla-
neamento e Gestão de Incentivos, doravante referidos
como organismo gestor, a comissão de selecção e o con-
selho regional de incentivos.»

Artigo 2.o

As presentes alterações são aplicáveis às candidaturas
apresentadas durante o corrente ano que não foram
objecto de decisão até à data de entrada em vigor do
presente diploma.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Velas, São Jorge, em 11 de Julho de
2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 13 de
Agosto de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2002/A

No Programa do VIII Governo Regional consta como
importante desiderato a prosseguir pela acção gover-
nativa a reforma e modernização da administração
pública regional, pelo que nele se prevê a criação de
um conselho consultivo, órgão que tem por principal
objectivo a reflexão e debate sobre as grandes linhas
de orientação e de modernização a implementar naquela
administração.

Consequentemente, com o presente diploma visa-se
a criação do Conselho Consultivo da Administração
Pública Regional da Região Autónoma dos Açores, que
funcionará na dependência directa do membro do
Governo que tiver a seu cargo a função pública e cuja
natureza consultiva assume um carácter reflexivo no que
respeita ao sistema de estruturação, funcionamento e
gestão dos serviços públicos e à política de emprego
público, assim como à operacionalização da sociedade
de informação na administração regional autónoma.

Trata-se, pois, de um fórum que, embora dotado de
uma estrutura flexível, assume um cariz representativo
e participado pela sociedade civil, através de respon-
sáveis máximos de alguns serviços públicos e de repre-
sentantes de organizações sindicais, assim como de indi-
vidualidades de reconhecido mérito.

Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos

Açores e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza e atribuições

1 — É criado, na Presidência do Governo Regional,
o Conselho Consultivo da Administração Pública Regio-
nal da Região Autónoma dos Açores, adiante designado
por Conselho, na directa dependência do membro do
Governo que tiver a seu cargo a Administração Pública,
tendo por missão reflectir e debater as grandes linhas
de orientação e de modernização da administração
regional.

2 — Compete, designadamente, ao Conselho:

a) Pronunciar-se sobre a organização, funciona-
mento e gestão da administração regional;

b) Analisar e propor medidas relativas à política
de emprego público e à gestão e qualificação
dos recursos humanos;

c) Pronunciar-se sobre as medidas respeitantes à
sociedade de informação na administração
regional;

d) Emitir pareceres, propostas e recomendações,
podendo determinar a realização de investiga-
ções e estudos, relativamente à administração
regional dos Açores;

e) Coordenar a recolha e tratamento dos indica-
dores do ambiente interno e externo à admi-
nistração regional relativamente à sua organi-
zação e funcionamento, procedendo a diagnós-
ticos regulares da situação;

f) Discutir, aprovar e divulgar um relatório anual
sobre a situação e evolução da administração
regional e da função pública e sobre as medidas
de reforma que tenham sido adoptadas no
período por ele abrangido.

Artigo 2.o

Composição

1 — O Conselho é presidido pelo membro do
Governo que tiver a seu cargo a Administração Pública
e tem a seguinte composição:

a) O director regional da Organização e Admi-
nistração Pública;

b) O director regional do Orçamento e do Tesouro;
c) O director regional da Ciência e Tecnologia;
d) O inspector regional da Inspecção Administra-

tiva Regional;
e) O director regional de Saúde;
f) O director regional da Educação;
g) Representantes das organizações sindicais dos

trabalhadores da administração regional, em
número não inferior a um terço dos membros
do Conselho, até ao limite de seis elementos,
designados por aquelas e nomeados pelo mem-
bro do Governo que tiver a seu cargo a Admi-
nistração Pública;

h) Um representante da Associação de Consumi-
dores da Região dos Açores — ACRA, desig-
nado por esta e nomeado pelo membro do
Governo que tiver a seu cargo a Administração
Pública;

i) Até três individualidades de reconhecida com-
petência nas áreas de actividade do Conselho,


